
        

 

 

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA MÊS DE NOVEMBRO Nº 02/2022 

 

 

 
Aos dias vinte e dois de Novembro do ano de dois mil e vinte e dois as 9:30 horas o Conselho 

Municipal de Meio Ambiente – CMMA juntamente com os Conselheiros que abaixo subscrevem 

se reúnem para deliberar os assuntos em pauta, a reunião aconteceu no prédio do Conselho 

Municipal de Educação para realizar Reunião Ordinária 02/2022 para tratar das pautas, Dar 

providência ao Auto de Infração da ETC PCH Santa Cruz e Analize da Nova lei Municipal de 

Meio Ambiente, as instituições participantes da reunião são SEMA, Câmara Municipal, 

SEMUSA, EMATER, ACIMON e ASBISIMAON. Dando início à reunião foi apresentado para 

os Conselheiros a primeira pauta, de inicio foi feita a leitura das alterações na Lei de 

Licenciamento Ambiental onde cada membro do Conselho deu ciência das alterações e chegou-se 

ao entendimento de todos que  numa próxima reunião decidirem sobre as mudanças na lei ou por 

outras alterações. Logo após deu inicio a segunda pauta o Auto de Infração Nº003/2019 que foi 

lido pelo conselheiro Filipe Douglas S. Barbosa, todos os conselheiros fizeram a leitura do 

recurso apresentado pela Canãa Geração de Energia S/A, logo após, decidiram em uma próxima 

reunião deliberar sobre o auto de infração. Nada mais a relatar o Conselho deu como finaliza a 

reunião segue abaixo a assinatura de todos os presentes, e eu Filipe Douglas S. Barbosa lavrei 

esta Ata que será lida na próxima reunião ordinária.  
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Monte Negro, 22 de novembro de 2022. 



        

 

 


